INDICAÇÃO Nº 
1651
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Ilustríssimo. Sr. Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do Estado de São Paulo – ARTESP sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de rever o teor da Portaria ARTESP – 12, de 28.09.2005, que disciplina o direito ao benefício do passe escolar no serviço intermunicipal de transporte coletivo de passageiros nas linhas outorgadas pelo DER/SP e assumidas por tal Agência Reguladora de Transportes, e isto para, afinal, ser expedida outra Portaria, para os mesmos fins, mas contendo as seguintes alterações:

1ª) inclusão dos estudantes de pós-graduação do Estado de São Paulo também como beneficiários de passes escolares, ampliando-se, contudo, o elenco trazido pelo artigo 1º, “caput”, da Portaria ARTESP -12, de 2005; 

2ª) supressão da obrigatoriedade dos limites mínimos de passes a serem adquiridos pelos beneficiários, consoante consta dos termos contidos na mencionada Portaria ARTESP, mais especificamente no “caput”, de seu artigo 5º, quando vem expressa exigência no sentido de que “os passes escolares poderão ser adquiridos pelos beneficiários na medida de suas necessidades, respeitando-se o lote mínimo de 10 (dez) passagens para as linhas rodoviárias e lote mensal (dias letivos) para as linhas suburbanas” – gn.

JUSTIFICATIVA

É inegável a ocorrência de vários prejuízos, com injustificáveis perdas, aos estudantes de pós-graduação do Estado de São Paulo, a entrada em vigor da Portaria ARTESP – 12, de 28.09.2005, e isto considerando o expressivo número dessa categoria de estudantes existente nas mais diversas e conceituadas instituições de ensino superior de todo o nosso Estado.

Ademais, não há qualquer fundamentação consistente para embasar tal fato. Na verdade, inexiste sequer em nossa legislação vigente e atinente à matéria, sobretudo, na Lei de Diretrizes Básicas da Educação (LDB) e, ainda, no Decreto nº. 29.913, de 12 de maio de 1989, este mencionado expressamente na Portaria ARTESP – 12, de 28.09.2005, exigências que, eventualmente, pudessem dar margem à interpretação de que o termo “estudantes” não inclui também àqueles de cursos de pós-graduação; pelo contrário:

O Decreto ora mencionado, em seu artigo 81, refere-se a estudantes de modo geral e, se não bastasse, temos que a Lei Federal 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), em seu artigo 44, reza que a educação superior também abrange as atividades de pós-graduação. Daí, pois, não haver motivo algum para persistir o impedimento dessa categoria de estudantes figurarem também como beneficiários do direito à utilização de passes escolares, ou seja, com direito ao benefício do desconto de 50% nas passagens de ônibus, nos moldes disciplinados na mencionada Portaria ARTESP – 12, de 2005.

Por outro lado, não faz também qualquer sentido exigir que os beneficiários indicados em tal Portaria só possam assim usufruir dos benefícios por ela contemplados, se adquirirem o lote mínimo de 10 passagens para as linhas rodoviárias e lote mensal (dias letivos) para as linhas suburbanas. 

Afinal, não há lógica alguma em conceder-se um benefício desse porte e relevância e, concomitantemente, impor condições essenciais que acabam limitando-o. É, praticamente, para muitos dos beneficiários – senão para a sua grande maioria -, como se tal benefício nem mesmo existisse!

Além disso, vale a pena lembrar que, já em sede constitucional, tanto federal (CF, arts. 205 a 214) como estadual (CE, arts. 237 a 258), temos assegurado o fato de que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” ((art. 205, CF), sobretudo, com “o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais da pessoa humana” (art. 237, II, da CE).
Destarte, por todas as razões ora realçadas, acreditamos que se encontram devidamente demonstradas a necessidade, conveniência e relevância da urgente medida que ora se propõe, para, por fim, ser expedida nova Portaria ARTESP regulamentando a matéria em apreço, mas contendo as alterações ora propostas nos exatos moldes constantes da presente INDICAÇÃO.

O Interesse Público assim o exige!

Sala das Sessões, em

Deputado Mário Reali - PT
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